
 
REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº     , 2022 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 

Solicito que seja convocado o Ministro 
das Comunicações, Fábio Faria, a fim de 
prestar esclarecimentos sobre a notícia 
de interferência da pasta na Anatel para 
autorizar empresa de Elon Musk no 
Brasil. 
 

 
Sr. Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição 

Federal e na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD), que, ouvido o plenário, se digne adotar as providências 

necessárias à convocação do Ministro das Comunicações, Fábio Faria, a fim de 

prestar esclarecimentos sobre a notícia de interferência da pasta na Anatel para 

autorizar empresa de Elon Musk no Brasil. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 16 de março de 2022, o jornal Brasil de Fato divulgou que o 

Governo Bolsonaro interferiu na Anatel para autorizar empresa Starlink de Elon 

Musk a operar no Brasil.  

Segundo a matéria, foram obtidos documentos obtidos via Lei de 

Acesso à Informação, com as correspondências entre o Executivo Federal e a 

empresa, evidenciam a atuação do governo brasileiro em prol da Starlink, além 

de demonstrar a participação do Departamento de Comércio da Embaixada dos 

Estados Unidos na tentativa de acelerar o processo de autorização da Anatel 

aos satélites da empresa de Musk. 

Com a aprovação concedida pela Anatel em 28 de janeiro deste ano, 

a Starlink passou a poder oferecer seu serviços de internet no Brasil. A maioria 

dos serviços atuais de internet por satélite são possibilitados por meio de 

*C
D2

22
04

11
45

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leo de Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222041145300

RE
Q

 n
.1

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
05

/2
02

2 
19

:1
3 

- C
FF

C

https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2022-01/anatel-aprova-operacoes-da-rede-de-satelites-starlink-da-spacex


satélites geoestacionários simples, que orbitam o planeta a cerca de 35 mil 

quilômetros de altitude. Já o de Elon Musk é uma constelação de mais de 4 mil 

satélites, a uma distância de apenas 550 quilômetros. O aval da Anatel foi o 

primeiro a projetos do tipo no país. 

Há confirmação de contatos do governo federal com a Anatel, a 

pedido da Starlink. Consta em uma carta enviada por Artur Coimbra de Oliveira 

no dia 29 de outubro de 2021 uma mensagem do secretário da pasta chefiada 

pelo ministro Fábio Faria escreveu à Gwynne Shotwell, CEO da Starlink: 

"Informo também que já estamos conversando com a Anatel sobre a outorga da 

Starlink e entraremos em contato sobre o assunto assim que tivermos uma 

perspectiva sólida da agência". 

Segundo a especialista Renata Mielli, integrante da Coalizão Direitos 

na Rede e do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação, se a 

pressão do governo federal influenciou diretores da Anatel, o processo de 

autorização do direito de exploração dos satélites da Starlink deveria ser 

analisado novamente. Ela citou a lei das agências reguladoras, Lei 

nº 13848/2019. 

Nesse caso, pode se ter a seguinte analogia: o contato entre Starlink 

e Ministério das Comunicações sobre um processo que corre na Anatel é o 

mesmo que uma fabricante de vacinas contra a covid-19 buscar o Ministério da 

Saúde para obter favorecimento em um processo que corre na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

Por todo o exposto, tendo em vista a relevância e gravidade dessa 

denúncia, esperamos ver o presente requerimento aprovado pelo plenário da 

comissão, para que seja convocado o Ministro das Comunicações, Fábio Faria, 

a fim de prestar esclarecimentos sobre a notícia de interferência da pasta na 

Anatel para autorizar empresa de Elon Musk no Brasil. 

 

Plenário, 29 de abril de 2022. 

 

___________________________________ 

Dep. Leo de Brito 

PT/AC 
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